
03/02/2022

Número: 0801487-85.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 29/06/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0801487-85 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ITAMIR GONCALVES SOARES (AUTOR) IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53961
338

03/02/2022 16:01 Petição Petição

53961
339

03/02/2022 16:01 2777267_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros Documentos

53961
340

03/02/2022 16:01 2777267_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Outros Documentos

53949
251

03/02/2022 12:21 Petição Petição

53949
258

03/02/2022 12:21 PETIÇÃO DE ALVARÁ - DESTACAMENTO DE
HONORÁRIOS

Informações Prestadas

53949
261

03/02/2022 12:21 CONTRATO DE HONORÁRIOS Outros Documentos



 

EM ANEXO
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00020101021226850014br.gov.bcb.pix2563qrcodepix.b
b.com.br/pix/v2/b4dd5634-

Joao Pessoa

0801487-85.2020.815.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

04/01/2022

31/01/2022

R$  58,82

1/1

R$  177,97

R$  88,23

R$  89,74

200.0.22.00127/01

0801487-85.2020.815.2003

Joao Pessoa

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866000000004   897409283180   520220131202   002200127013

200.2022.600127

Custas Finais

Observações:

R$ 58,82
R$ 29,41

R$ 1,51

JOSE ITAMIR GONCALVES SOARES

BRADESCO SEGUROS S/A

R$  1.565,55

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000004   897409283180   520220131202   002200127013

R$  89,74

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

JOSE ITAMIR GONCALVES SOARES

Promovido:

BRADESCO SEGUROS S/A

Promovente:

R$  89,74Valor Final:

R$  58,82

1/1

R$  177,97

R$  88,23

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/01/2022Data Vencimento:

Parcela:

200.2022.600127Número da Guia:

200.0.22.00127/01Número do Boleto:

04/01/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 58,82
R$ 29,41

R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2777267- C3/ 2020-04758/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08014878520208152003

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ITAMIR GONCALVES SOARES, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da 
inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação 
e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente 
arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 31 de janeiro de 2022.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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SEGUE PETIÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº. 0801487-85.2020.8.15.2003 

 

JOSÉ ITAMIR GONÇALVES SOARES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, em que contende em face de BRADESCO SEGUROS S.A., 

vem, à ilustre presença de Vossa Excelência, requerer que se digne determinar a 

compensação do alvará judicial com acréscimos na conta bancária do autor e de sua 

patrona, na seguinte proporcionalidade, haja vista vigência de instrumento 

contratual havido entre as partes correspondente ao percentual de 30% (trinta 

por cento) a título de honorários advocatícios (cláusula 3 - Remuneração - do 

contrato anexo).  

Reforça o pedido de divisão dos honorários contratuais fixados em 30%, 

conforme instrumento contratual particular anexo com fundamento no art. 22, §4°, do 

Estatuto da Ordem dos Advogados, que dispõe que “se o advogado fizer juntar aos 

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução 

da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou”.  

Por fim, requer a expedição de ofício ao Banco do Brasil para que seja 

realizada a transferência de valores pertencentes a Promovente e sua patrona, 

nas seguintes proporções: 

VALOR TOTAL: R$ 1.565,55 

VALOR DO AUTOR: R$ 952,95 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 15%: R$ 204,20 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 30%: R$ 408,40 
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DADOS BANCÁRIOS: 

AUTOR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 4915 

OPERAÇÃO 013 

CONTA POUPANÇA Nº. 4865-5 

TITULAR: JOSÉ ITAMIR GONÇALVES SOARES (AUTOR) 

CPF: 049.614.928-84 

VALOR TOTAL DEVIDO AO AUTOR: R$ 952,95 (novecentos e cinquenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos) + atualizações e acréscimos. 

 

ADVOGADA (HONORÁRIOS CONTRATUAIS + SUCUMBENCIAIS): 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 3165-8 

CONTA CORRENTE Nº. 21512-0 

TITULAR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADA) 

CPF: 008.672.084-81 

VALOR: R$ 612,60 (seiscentos e doze reais e sessenta centavos) + atualizações 
e acréscimos. 

 Requer, ainda, a extinção do presente feito e seu consequente arquivamento. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

João Pessoa-PB, 03 de Fevereiro de 2022. 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 
OAB/PB Nº. 12.554 

 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 
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